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EXTRATODE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CISVERDE.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 9º TERMO ADITIVO AO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 051/2024. O Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, o
9º (nono) Termo Aditivo ao Processo administrativo nº 051/2024,
vinculado ao Credenciamento nº 010/2024 e à Inexigibilidade nº

012/2024, que dispõe sobre a atualização da Tabela de Procedimentos e

Exames do Consórcio, conforme Anexo I do Termo de Referência do
Edital de Credenciamento. O presente Termo Aditivo tem por
finalidade a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos

valores dos exames de Ultrassonografia, com vistas à correção da
defasagem dos valores praticados, bem como o incremento do teto
financeiro do segmento de Ultrassonografia, Inclusão de exames

Urológicos e Criação do teto financeiro de Urologia. Carangola, 30 de

março de 2026. Gilberto Damas de Souza � Presidente.
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ESTADO DEMINAS GERAIS
CONSORCIO INTERMUNICIPALMULTIFINALITÁRIO - CIS

VERDE

CISVERDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 9º TERMO ADITIVO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 051/2024

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE, no
uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, o 9º (nono) Termo Aditivo ao
Processo Administrativo nº 051/2024, vinculado ao
Credenciamento nº 010/2024 e à Inexigibilidade nº 012/2024,
que dispõe sobre a atualização da Tabela de Procedimentos e
Exames do Consórcio, conforme Anexo I do Termo de
Referência do Edital de Credenciamento. O presente Termo
Aditivo tem por finalidade a recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro dos valores dos exames de
Ultrassonografia, com vistas à correção da defasagem dos
valores praticados, bem como o incremento do teto financeiro
do segmento de Ultrassonografia, Inclusão de exames
Urológicos e Criação do teto financeiro de Urologia.

Carangola, 30 de março de 2026.

GILBERTO DAMASDE SOUZA �

Presidente.
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